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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

1ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 07/12/2023 
às 09:00
RELATOR(A): ANDERSON ITALO PEREIRA
Auto de Infração - 2691380044210 - Recurso Voluntário: Autuado(a) POSTO KALILANDIA LTDA 
- Autuante(s)  - JEFFERSON MARTINS CARVALHO - Advogado(s): FERNANDO MARQUES 
VILLA FLOR
RELATOR(A): ERICK VASCONCELOS TADEU SANTAN
Auto de Infração - 2800800003197 - Recurso Voluntário: Autuado(a) TDC DISTRIBUIDORA 
DE COMBUSTIVEIS S/A - Autuante(s)  - FRANCISCO NOBRE DE OLIVEIRA - Advogado(s): 
WESLEY DA SILVA PAZ
RELATOR(A): PAULO DANILO REIS LOPES
Auto de Infração - 2069340156200 - Representação PGE/PROFIS ao CONSEF: Autuado(a) 
VERA LUCIA DE ARAUJO MOTA - Autuante(s)  - UBIRAJARA RIBEIRO LIMA - Advogado(s): 
AINAH H. ANGELINNI NETA
RELATOR(A): VALDIRENE PINTO LIMA
Auto de Infração - 2989580044211 - Pedido de Reconsideração: Autuado(a) CENCOSUD 
BRASIL COMERCIAL LTDA - Autuante(s)  - JOSMAN FERREIRA CASAES - Advogado(s): 
MARIA CRISTINA CAREGNATO
Contato em caso de videoconferência
Telefone: 3115-6645
Email: primeiracamaraCONSEF@sefaz.ba.gov.br

Salvador, 28 de Novembro de 2023.
<#E.G.B#865040#71#935355/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Energia,  Transportes e 
Comunicações da Bahia – AGERBA
<#E.G.B#865096#71#935414>
PORTARIA AGERBA Nº 170 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023
O Diretor Executivo da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, 
Transportes e Comunicações da Bahia - AGERBA, no uso de suas atribuições regulamentares 
e com fundamento no Art. 1º, IX, da Lei Estadual Nº 7.314/1998 e no Art. 2º, XI do Regimento 
aprovado pelo Decreto Nº 7.426/1998, observado o disposto no Art. 1º, Parágrafo Único 
da Lei Federal Nº 8.987/1995, e tendo em vista a solicitação constante do Processo SEI nº 
081.17040.2023.0001625-21,
RESOLVE:
Substituir, como membro da Comissão de Apoio à Fiscalização do Contrato AGERBA nº 03/2022 
- COEL, instituída pela Portaria AGERBA nº 63/2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
Edição de 19 de maio de 2023, nos termos do Art. 214 da Lei Estadual nº 6.677/94, a servidora 
Havana Taís da Cruz Borges Lima, matrícula n° 81629804, pelo servidor Wagner Silva Góes, 
matricula nº 92.041.185, durante o período de gozo de licença maternidade da servidora ora 
substituída. Em 28 de novembro de 2023.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo
<#E.G.B#865096#71#935414/>
<#E.G.B#865125#71#935446>
RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO N° 01/2010

Processo Administrativo SEI BAHIA nº 081.2188.2023.0002699-97; Contratante: O Estado da 
Bahia, através da Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia - SEINFRA, juntamente com a 
Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações 
da Bahia - AGERBA; Contratada: Concessionária Bahia Norte S.A. -CBN. Objeto: recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão nº 01/2010, em relação aos 
seguintes pleitos: I - postergação da implantação de vias marginais; II - não aplicação do 
Desconto de Reequilíbrio relacionado às obras condicionadas ao volume de tráfego, subtrechos 
03 e 04 - Rodovia BA 093; III. isenção sobre os eixos suspensos; IV. incorporação dos efeitos 
do arredondamento tarifário, referente ao período de 16/04/2011 a 31/12/2020; V. revisão dos 
Fluxos de Caixa Marginais referentes aos 1º, 2º, 3º e 4º Termos Aditivos e isenção concedida 
aos usuários da rodovia operada pela Concessionária Litoral Norte na praça de pedágio 06; 
VI. efeitos da instrução Normativa RFB nº 17312 de 22 de agosto de 2017; VII. postergação de 
investimentos dos equipamentos de detecção e sensoriamento de Pista - SAT; VIII. efeitos da 
Receita Extraordinária, que devem ser revertidos em modicidade tarifária referente ao período 
de 01/08/2014 a 31/12/2019; e IX. supressão da obrigação de instalação de Call Box. Torna sem 
efeito a publicação do dia 25 de novembro de 2023. Data da assinatura: 27 de novembro de 
2023.CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS. Diretor Executivo da AGERBA
<#E.G.B#865125#71#935446/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E 
SANEAMENTO
<#E.G.B#865248#71#935576>
Portaria Nº 00721253 de 28 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA INFRAEST HÍDRICA E 
SANEAMENTO - SIHS, no uso de suas atribuições, resolve designar ALBERICO SILVA DE 
SOUSA, matrícula nº 92043394, para, em razão de Férias no período de 27 de Novembro 
de 2023 a 11 de Dezembro de 2023, substituir JULIANA MONTEIRO DE MELO OITAVEN 
NETTO, matrícula nº 92009042, no cargo Coordenador II, do(a) COORD DE SUPORTE INFRA 
E MAUTEN DE TIC.

LARISSA GOMES MORAES
SECRETARIA INFRAEST HÍDRICA E SANEAMENTO
<#E.G.B#865248#71#935576/>
<#E.G.B#865254#71#935582>
Portaria Nº 00718403 de 28 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA INFRAEST HÍDRICA E 
SANEAMENTO - SIHS, no uso de suas atribuições, resolve designar ADRIANA SILVA DOS 
SANTOS, matrícula nº 53581030, para, em razão de Férias no período de 16 de Novembro 
de 2023 a 25 de Novembro de 2023, substituir VÂNIA APARECIDA AZEVEDO, matrícula nº 
92077064, no cargo Coordenador I, do(a) COORD DE DESENV SOCIOAMBIENTAL.

LARISSA GOMES MORAES
SECRETARIA INFRAEST HÍDRICA E SANEAMENTO
<#E.G.B#865254#71#935582/>
<#E.G.B#865473#71#935815>
Portaria Nº 00725151 de 28 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA INFRAEST HÍDRICA E 
SANEAMENTO - SIHS no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Arts.84 
e 85 da Lei Estadual nº 6.677/94, resolve conceder Quinquênio ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal do(a) SIHS.

Matrícula Nome Data Início
 92077082  JANAINA SANTOS GOIS  05.10.2023

LARISSA GOMES MORAES
SECRETARIA INFRAEST HÍDRICA E SANEAMENTO
<#E.G.B#865473#71#935815/>

SECRETARIA DE JUSTIÇA  
E DIREITOS HUMANOS
<#E.G.B#864923#71#935232>
EXTRATO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2023
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CEPI

A SECRETARIA DE JUSTIÇA  E DIREITOS HUMANOS - SJDH, através do Conselho Estadual 
dos Direitos da Pessoa Idosa - CEPI, no uso de suas atribuições legais, conforme o art.3º, 
inciso III, do Decreto Estadual nº 17.030 de 2016, convoca para participação no PROCESSO 
ELEITORAL das Entidades da Sociedade Civil, que atuam na garantia e promoção dos direitos 
da pessoa idosa, com vistas à composição do Conselho, para cumprimento de mandato de 02 
(dois) anos para o biênio 2024/2026, conforme cronograma abaixo:

DATAS ATIVIDADES
30/11/2023 - 29/12/2023 Período de inscrição 
08/01/24 Divulgação no Diário Oficial do Estado da relação das OSC’s habilitadas e inabilitadas
09/01 a 15/01/2024 Pedido de impugnação e reconsideração à Comissão Eleitoral
22/01/2024 Decisão e publicação dos pedidos de impugnação e reconsideração à Comissão 

Eleitoral
30/01/24 Data da Eleição
06/02/24 Divulgação dos resultados

O Edital da referida eleição será disponibilizado na íntegra no site da SJDH.
<#E.G.B#864923#71#935232/>
<#E.G.B#864922#71#935231>
errata à NOTIFICAÇÃO POR EDITAL DE Nº 002/2023, publicada no DOE de 11 de novembro 
de 2023, para que:

Onde se lê: […] Processo de Tomada de Contas Especial tombado sob nº SEI 
082.1764.2021.0003073-91, [...]

Leia-se: […] Processo de Tomada de Contas Especial tombado sob nº SEI 
082.1714.2020.0001468-91, [...]

Felipe da Silva Freitas
Secretário
<#E.G.B#864922#71#935231/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


